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Rubrica' 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 
o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA. DEMANDA — DFD, para análise de conveniência e 
oportunidade quanto necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

Objeto: CONTRATAÇÃq..DE. ÁfRESPINIlitt4P-DE, SHOW MUSICAL DO ARTISTA PADRE 
FABIO DE MELO, PARA COMEMORAÇAO DO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE BOM 
LUGAR - MA, NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2024. 

SETOR REQUISITANTE: 

SECRETARIA ADJUNTA DE CULTURA E TURISMO 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: MATRICULA: 

CRISTINA DA COSTA BARBOSA 1496 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

O município de Bom Lugar - MA, buscando celebrar seu aniversário de emancipação política, 
identifica a necessidade de contratação de show artístico para compor as festividades alusivas à 
data. A escolha do show do "Padre Fábio de Melo" busca por proporcionar um evento cultural e 
recreativo de alto nível, que seja capaz de atrair significativa participação popular e gerar impacto 
positivo na comunidade local e na imagem do município, especialmente a comunidade religiosa. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela notoriedade do artista, cuja presença é esperada para reunir 
aproximadamente 10.000 pessoas, oferecendo não apenas entretenimento, mas também 
fortalecendo laços culturais e comunitários. Adicionalmente, a expectativa é que o evento 
promova significativos benefícios indiretos, como o incremento no comércio local e na cadeia de 
serviços de hospedagem e alimentação, contribuindo para a movimentação econômica local. 
A contratação irá abrilhantar as festividades de emancipação política do município de Bom Lugar 
— MA, no dia 10 de novembro de 2024, proporcionando um momento de celebração memorável 
para os cidadãos, fortalecendo o orgulho local e promovendo a cultura da região. 

1.3. RESULTADOS ALMEJADOS 
Com a contratação do show do "Padre Fábio de Melo", a ser realizado no dia 10 de novembro de 

2024, nas festividades alusivas ao aniversário de emancipação política do município de Bom 
Lugar - MA, a Prefeitura Municipal visa alcançar os seguintes resultados estratégicos e 
operacionais, em conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021: 
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• Promoção e enriquecimento das atividades culturais locais, ...dtremtrAtaçito 
um artista de renome e da realização de um evento que proporcione lazer e entretenimento 
de qualidade para a população. 

• Estímulo ao turismo local e regional, atraindo visitantes e incrementando o 
desenvolvimento econômico do município, alavancando o comércio e serviços locais, 
como hospedagem e alimentação. 

• Fomento à inclusão social e acesso à cultura, assegurando que o evento seja acessível a 
diversas camadas da sociedade, promovendo um ambiente de igualdade e integração 
comunitária. 

• Valorização do patrimônio histórico e cultural do município, através da celebração de um 
momento significativo de sua história política, reforçando a identidade local e o orgulho 
dos munícipes. 

2. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

1. Item 
Descrição UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO DE SHOW 

MUSICAL DO ARTISTA PADRE 

FABIO DE MELO, PARA 

COMEMORAÇAO DO 

ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE 

BOM LUGAR - MA, NO DIA 10 DE 

NOVEMBRO DE 2024. 

Horário início: 19:00 horas 

Duração: 01h30min 

Serviço 01 

Valor Total 

Composição de Custos — Apresentada na Proposta (art. 94 § 2° da Lei 14.133/2021) 

ITEM QUANT. 
V. 

NIT.U 
TOTAL 

UNID. 

Cachê Artístico SERVIÇO 

Empresário Artístico SERVIÇO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processe 424 0‘)-1-..p.0,M  1 

Cachês Músicos SERVIÇO 8 irmonca-. 1C2,

Cachê equipe técnica SERVIÇO 16 

Transporte Aéreo SERVIÇO 2 

Transporte Terrestre intermunicipal SERVIÇO 16 

Hospedagem SERVIÇO 1 

Locação de equipamentos (microfones e 
sistema sem fio) 

SERVIÇO 1 

Tributos IMPOSTO 

Valor Total 

3. DATA DE REALIZAÇÃO DO SHOW 

A realização do show será no dia 10 de novembro de 2024. 

4. ENCAMINHAMENTO 

• Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá autorizar a pesquisa 

e preços e demais atos para a realização do procedimento; 

Bom Lugar - MA, 12 de agosto de 2024. 

dí Pi o JAmkte£20—. 
CRISTINA DA COSTA BARBOSA 
Sec. Adjunto de Cultura e Turismo 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Matricula n° 1496 


